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O Art. 150 do Projeto de Lei nº 297/2024 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
Art. 150 - Poderá prosseguir a análise, pelo Poder Executivo, aos processos 

de aprovação de loteamentos com diretrizes já estabelecidas e projeto urbanístico 
protocolado anteriormente à aprovação da presente Lei, os quais poderão ser 
analisados e aprovados à luz da legislação anterior. 
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Justificativa 
 
 

A presente emenda elimina a restrição temporal prevista no texto original 
do art. 150, que limitava a análise e aprovação de loteamentos protocolados 
anteriormente à nova legislação a um prazo máximo de 6 anos a partir do 
protocolo inicial. A exclusão desse prazo busca proteger os direitos adquiridos e 
oferecer segurança jurídica a empreendedores e municípios envolvidos em 
processos urbanísticos que, por questões administrativas ou técnicas, ainda não 
foram concluídas. 
 
 

Ao permitir a continuidade da análise e aprovação com base na legislação 
vigente à época do protocolo, a proposta respeita o princípio da continuidade 
administrativa e evita prejuízos decorrentes de situações específicas, como 
atrasos não imputados 
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